INDICAÇÃO Nº.28/18
EMENTA: NOMEAÇÃO DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO (AD)
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à Vossa Excelência e solicito oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal indicando-o providenciar nomeação do agente de desenvolvimento (AD) na estrutura da Administração Pública Municipal.
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2018.

Carlos Alberto de Almeida

-BETO CALÇADOS-

                                                               Vereador

Justificação: Tendo em vista a implantação da Sala Mineira do empreendedor no município, se faz necessária a indicação de servidor para ocupação do posto de AD – Agente de Desenvolvimento.

O agente de desenvolvimento (AD) é uma ponte entre a administração pública municipal, os pequenos negócios e os parceiros implicados no desenvolvimento econômico local. Ele é o responsável por fazer a articulação de todos esses atores.

 O AD está sempre atento a oportunidades que melhorem o ambiente de negócios e tornem os empreendedores mais competitivos.

Por meio do mapeamento e organização dos empreendimentos e da divulgação de oportunidade feitos pelo agente, a Prefeitura pode fazer o uso do seu poder de compra em prol das empresas locais, contribuindo para retenção de recursos no município e gerar mais empregos e renda.
